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Mensagem: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO REF.: RDC Eletrônico no 01/2021 Exmo. Senhor, HÁBIL
CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.541.631/0001- 01, situada à Avenida dos
Ingás, 5028, Jardim das Violetas, na cidade de Sinop, MT, CEP 78.552-259, e-mail
habilconstrutorasinop@gmail.com, por meio de seu representante legal abaixo assinado, vem, mui
respeitosamente, à presença de V. Ex. a interpor impugnação ao processo de licitação
retromencionado conforme a seguir. A empresa impugnante atua no ramo de construção civil desde
1990, período em que executou diversas obras públicas em várias cidades do Estado, tais como
Cáceres, Curvelândia, Cláudia, Sinop, Várzea Grande, Alta Floresta dentre outras, detendo vasta
experiência em construção civil. Em vista disso, ao analisar o edital do Regime Diferenciado de
Contratação – RDC Eletrônico n° 01/2021, cujo objeto contempla a contratação de obra construção
da sede definitiva do Campus Avançado Sinop - ETAPA 1, foram encontradas diversas
inconsistências, as quais serão discorridas adiante. Cumpre destacar que na elaboração dos
orçamentos de obras, existem dois componentes que juntos determinam o preço final de uma obra:
os custos diretos e o BDI. O primeiro é determinado em função das especificações dos materiais e
das normas de execução dos serviços constantes nos projetos, nos memoriais descritivos e no
caderno de encargos. O segundo é um componente aplicado sobre o custo direto com vistas a
contemplar as despesas indiretas e o lucro da construtora. Em resumo, custos diretos são aqueles
que ocorrem especificamente por causa da execução do objeto do orçamento, e despesas indiretas
são os gastos que não estão relacionados exclusivamente com a realização da obra. Assim, a
administração local e os gastos com instalação de canteiro de obras e com acampamento e
mobilização e desmobilização não devem entrar no cálculo do BDI, mas, sim estarem especificados
na planilha orçamentária como item de custo direto. Insta salientar que no item administração local
da planilha deveriam estar incluídos gastos com pessoal técnico, administrativo e de apoio,
compreendendo o supervisor, o engenheiro responsável técnico, os engenheiros setoriais, o mestre
de obras, encarregados, técnico de produção, apontador, almoxarife, motorista, porteiro, equipe de
escritório, vigias e serventes de canteiro, mecânicos de manutenção, equipes de topografia e de
medicina e segurança do trabalho etc., bem como os equipamentos de proteção individual e coletiva
de toda a obra, as ferramentas manuais, a alimentação e o transporte de todos os funcionários e o
controle tecnológico de qualidade dos materiais e da obra. Além disso, foram encontradas as
seguintes inconsistências na planilha orçamentária, que requerem imediata correção:
INCONSISTÊNCIAS PLANILHA SINTÉTICA Os itens abaixo estão com quantitativo (12 meses),
incompatível com o cronograma (18 meses): 1.1 Engenheiro Civil; 1.3 Técnico em Segurança do
Trabalho; 1.4 Mestre de Obras; 1.5 Almoxarife; 1.6 Vigilância de obra diurna; 1.7 Vigia Noturno. Os
itens 13.5.1.4.5 e 17.3 não apresentam descrição, unidade de medida e valor unitário, tampouco
valor total do serviço. CRONOGRAMA O valor total acumulado, a partir do mês 13, está calculado de
forma incorreta. QUESTIONAMENTOS PLANILHA SINTÉTICA ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE -
Ausência de previsão de consumo de energia elétrica; - Ausência de previsão de consumo de água
potável; - Ausência de previsão de limpeza mensal da obra; - Ausência de previsão de gastos com
ART ´s; - Ausência de previsão de gastos com impressão de projetos. SERVIÇOS PRELIMINARES -
Ausência de previsão de aquisição de bebedouro para utilização durante o período da obra.
INFRAESTRUTURA - Ausência de previsão de mobilização e desmobilização de equipamento para
execução da estaca hélice contínua, nos itens 4.1.1 e 4.1.2; - Coeficiente referente à carga e
descarga do material retirado na escavação, inconsistente com a unidade de medida apresentada na
composição do item 4.1.1. REVESTIMENTOS - O item 9.1.2, referente à emboço aplicado em faces
internas de parede, não atende ao serviço de aplicação do mesmo em fachadas, considerando a
descrição do serviço anterior à ele presente no item 9.1.1, visto que, o serviço mencionado se
executado em fachada, apresenta diferenças, inclusive financeiras (considerando o catálogo
SINAPI), do serviço executado em ambientes internos; -Os itens 9.2.1 e 9.2.2, não atendem aos
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Avisos Esclarecimentos Impugnações
serviços de aplicação dos mesmos no teto, visto que, os serviços mencionados se executado no teto,
apresentam diferenças, inclusive financeiras (considerando o catálogo SINAPI), dos serviços
descritos. Portanto, se pode afirmar que será necessário incluir diversos itens não contemplados na
planilha orçamentária da obra, e corrigir os itens apontados, os quais se impõem em razão da
jurisprudência do Tribunal de Contas da União (Acórdão n° 2622/2013 – TCU – Plenário), pois, a
Contratada não pode arcar com despesas não previstas pela Administração sob pena de concorrer
para o enriquecimento sem causa da Administração. Sobre essa questão a Lei no 8.666/93, no art.
54, dispõe que os contratos administrativos se regem por suas cláusulas e pelos preceitos de direito
público (os preceitos de direito público estabelecem a supremacia do interesse coletivo sobre os
individuais, mas assevera que devem ser aplicados supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado). Em decorrência da aplicação, embora supletiva, da
teoria geral dos contratos e das disposições de direito privado, não resta a menor dúvida de que, por
não colidir com os princípios de direito público, deve-se adotar o disposto no caput do art. 884 do
Código Civil Brasileiro, que trata da vedação do enriquecimento sem causa, ao dispor in verbis: Art.
884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o
indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. Em vista disso, de forma
respeitosa solicitamos ao digníssimo Presidente da Comissão Permanente de Licitações, em guardar
o caráter isonômico do procedimento, os Princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da
Moralidade Administrativa, que retifique o projeto básico da licitação nos tópicos conforme
demonstrado na presente peça. E, diante de todo o exposto requer a V. Ex. a o conhecimento da
presente, para julgá-la totalmente procedente, determinando nova data para apresentação das
propostas. Não sendo este o entendimento de V. Ex. a, requer sejam os autos remetidos à
autoridade superior competente, para que, após análise dos mesmos, defira o presente pedido.
Nestes Termos Pedimos Bom Senso, Legalidade e Deferimento ERALDO TITICO DA SILVA JÚNIOR
Sócio Administrador

Resposta:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO INTERESSADO: HÁBIL CONSTRUTORA EIRELI RDC
01/2021 Em atendimento ao pedido para a comissão permanente de licitação, a respeito de
esclarecimento sobre a solicitação de impugnação do edital do Regime Diferenciado de Contratação
– RDC Eletrônico n° 01/2021- sobre a contratação da obra construção da sede definitiva do Campus
Avançado Sinop - ETAPA 1, interposto pela empresa HÁBIL CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 26.541.631/0001- 01, onde alega encontrar diversas inconsistências. A equipe do
Escritório de Infraestrutura do IFMT, analisou os pontos abordados, conforme segue: 1-
INCONSISTÊNCIA a) com quantitativos de 12 meses, incompatível o cronograma de 18 meses; 1.1
Engenheiro Civil; 1.3 Técnico em Segurança do Trabalho; 1.4 Mestre de Obras; 1.5 Almoxarife; 1.6
Vigilância de obra diurna; 1.7 Vigia Noturno. Resposta: Os orçamentos referente ao item
Administração local da obra, segue orientação do TCU - Tribunal de Contas da União, Acórdão
2622/2013, onde possui um percentual máximo para cada tipo de obra, o qual neste contexto desta
obra em tela foi utilizado o percentual em torno de 6,06% que encaixa próximo ao 2º quartil 6,23%,
conforme demonstra planilha retirada do referido acórdão. Percentual de Administração Local
inserido no Custo Direto 1º Quartil Médio 3º Quartil Construção de edifícios 3,49% 6,23% 8,87%
Construção de rodovias e ferrovias 1,98% 6,99% 10,68% Construção de redes de abastecimento de
água, coleta de esgoto e construções correlatas 4,135 7,64% 10,89% Construção e manutenção de
estações e redes de distribuição de energia elétrica 1,85% 5,05% 7,45% Obras portuárias marítimas
e fluviais 6,23% 7,48% 9,09% Para esse orçamento referência foi acolhido a percentagem do item
administração local da obra próximo ao valor médio de construção de edifícios. Os quantitativos
apresentados concernem ao orçamento referência ao Item Administração da Obra, o qual será
distribuído ao longo dos 18 meses, será medido e pago conforme percentagem da execução da
respectiva obra. Na mesma análise o vigia diurno, será alocado somente em finais de semana e
feriados, pois durante o dia, terão outros profissionais no local que farão esse acompanhamento da
obra, não necessitando do vigia diurno, mas o vigia noturno será necessário nos próximos 18 meses.
Desta forma, a análise dos valores no seu contexto global atende ao requisito normativo
contemplando os 18 meses de cronograma. Não procede tal solicitação. b) Os itens 13.5.1.4.5 e 17.3
não apresenta descrição, unidade de medida e valor unitário, tampouco valor total do serviço.
Resposta: Realmente os itens não aparecem na planilha orçamentária que são: Item 13.5.1.4.5 -
COMPOSIÇÃO - COMP-113 - MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14 KGF/CM2), D = 50MM -
FORNECIMENTO E COLOCACAO - UN - 1,00 - R$ 117,41 - R$ 141,41 = Total de R$ 141,41 Item
17.3 - COMPOSIÇÃO - COMP-114 - ESCADA TIPO MARINHEIRO EM ACO CA-50 9,52MM
INCLUSO PINTURA COM FUNDO ANTICORROSIVO TIPO ZARCAO - M 5,50 - R$ 85,54 - R$
103,03 Total de R$ 566,68 No entanto, esses valores são ínfimos no contexto global da proposta,
podendo ser absorvido no contexto geral. c) O valor total acumulado, a partir do mês 13, está
calculado de forma incorreta. Resposta: Realmente foi identificado o erro. A empresa licitante pode
corrigir na sua proposta, pois o erro foi meramente de digitação, não afetando no valor total da obra.
2-QUESTIONAMENTO a) ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE - Ausência de previsão de consumo de
energia elétrica; - Ausência de previsão de consumo de água potável; - Ausência de previsão de
limpeza mensal da obra; - Ausência de previsão de gastos com ART´s; - Ausência de previsão de
gastos com impressão de projetos. Resposta: Esses serviços já estão diluídos nas diversas
composições dos serviços já planilhados. b) SERVIÇOS PRELIMINARES - Ausência de previsão de
aquisição de bebedouro para utilização durante o período da obra Resposta: Esse equipamento faz
parte dos equipamentos permanentes da empresa, a qual no final de cada obra poderá ser alocada
em suas diversas obras. c) INFRAESTRUTURA - Ausência de previsão de mobilização e
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desmobilização de equipamento para execução da estaca hélice contínua, nos itens 4.1.1 e 4.1.2;
Resposta: Na cidade de SINOP existe empresa prestadora deste serviço, e na contratação de seus
serviços até 30km não cobram o deslocamento. A obra é no perímetro urbano, portanto, com
deslocamento menor que 30 km. Não cabe previsão de custo. - Coeficiente referente à carga e
descarga do material retirado na escavação, inconsistente com a unidade de medida apresentada na
composição do item 4.1.1. Resposta: Realmente a unidade de medida estava em m³, mas o correto é
em metros. c) REVESTIMENTOS O item 9.1.2, referente à emboço aplicado em faces internas de
parede, não atende ao serviço de aplicação do mesmo em fachadas, considerando a descrição do
serviço anterior à ele presente no item 9.1.1, visto que, o serviço mencionado se executado em
fachada, apresenta diferenças, inclusive financeiras (considerando o catálogo SINAPI), do serviço
executado em ambientes internos; -Os itens 9.2.1 e 9.2.2, não atendem aos serviços de aplicação
dos mesmos no teto, visto que, os serviços mencionados se executado no teto, apresentam
diferenças, inclusive financeiras (considerando o catálogo SINAPI), dos serviços descritos. Resposta:
Este projeto foi adquirido através do Projeto Padrão Brasil Profissionalizante, com o memorial de
calculo dos respectivos quantitativos. Em relação ao item questionado sobre etapa de revestimentos,
seus quantitativos foram fornecidos de forma integral, sem separação, interno externo, com vão ou
sem vão, com cerâmica sem cerâmica. Entendemos que a forma proposta na planilha orçamentaria
de referencia, não causa prejuízo para empresa executora dos serviços caso necessite
detalhamento. No entanto, no decorrer da execução do contrato, erros e omissões de projeto e
planejamento poderão ser sanados através de aditivos, conforme respaldo pelo ACÓRDÃO Nº
1977/2013 – TCU – Plenário ..."Pelo exposto, pode se concluir que a admissibilidade da celebração
de aditivos em obras contratadas pelo regime de preço global, sob o argumento de quantitativos
subestimados ou omissões é situação excepcionalíssima, aplicável apenas quando não fosse
possível ao licitante identificar a discrepância no quantitativo do serviço com os elementos existentes
no projeto básico. Essa tendência encontra-se positivada pela LDO 2013 (art.102, § 6º, inc. III): III -
mantidos os critérios estabelecidos no caput, deverá constar do edital e do contrato cláusula
expressa de concordância do contratado com a adequação do projeto básico, sendo que as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão
ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse
percentual para verificação do limite do § 1º do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993".. Desta forma, não
procede a alteração da planilha orçamentaria neste momento.

Aviso
 19/11/2021

17:46

Mensagem: AVISO – RETIFICAÇÃO DO EDITAL Onde se lê: 10.5.4.2.2 Executado obra ou reforma
o serviço de Revestimento em piso cerâmico em porcelanato- no mínimo 570m² (em média 50% da
metragem da obra objeto desta contratação). Leia-se 10.5.4.2.2 Executado obra ou reforma o serviço
de Revestimento em piso em granilite - no mínimo 570m² (em média 50% da metragem da obra
objeto desta contratação).

Esclarecimento
 19/11/2021

17:44

Mensagem: RESPOSTA À SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO LICITAÇÃO: RDC 01/2021
SOLICITANTE: ORCON ENGENHARIA PROTOCOLADO: 16/11/2021 via e-mail
licitacao@ifmt.edu.br TEXTO DA SOLICITAÇÃO: “Caros Senhores, Solicitamos esclarecimento
sobre a aceitabilidade de equivalência técnica para o item: 10.5.4.2.2 Executado obra ou reforma o
serviço de Revestimento em piso cerâmico em porcelanato - no mínimo 570m² (em média 50% da
metragem da obra objeto desta contratação). Será aceito para o item o assentamento de piso
cerâmico ou piso em granito. Pois, existe para o item uma equivalência técnica entre esses tipos de
piso.”

Resposta: RESPOSTA Informamos que o será publicado no sistema COMPRASNET na área de
avisos do RDC 01/2021 a retificação deste trecho do edital para que esteja adequado ao objeto da
licitação.

Esclarecimento Impugnação
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